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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.
"Cria Comissão Especial, na forma do disposto nos Arts. 70, 71, inciso I do Regimento Interno da  Câmara Municipal de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, para debater a repercussão da "Nova Previdência Municipal."
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica criada Comissão Especial, na forma do disposto no art. 70, 71, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina, com a finalidade de debater a repercussão e os desdobramentos da reforma das normas previdenciárias locais, objeto dos projetos de Lei do Poder Executivo (PLC nº 05/2021, PLC nº 07/2021, Proposta de Emenda à LOM nº 01/2021) e levar informações sobre o tema, de forma clara e objetiva, aos afetados pelas proposições legislativas citadas, que dizem respeito diretamente aos servidores públicos municipais.   

§ 1º A Comissão Especial a que se refere essa Resolução, será formada preferencialmente por cinco membros indicados pelos líderes de Bancadas, respeitando a proporcionalidade partidária.

§ 2º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial a que se refere essa Resolução é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua publicação, prorrogável por igual prazo a requerimento de seus membros.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Andradina-MS, 06 de Agosto de 2021.
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB

"Dr. LEANDRO"

Presidente da Câmara Municipal

	JOSENILDO CEARÁ - PT

Vereador e 1° Secretário
	SANDRO ROBERTO HOICI – DEM

“Dr. Sandro”

Vereador e 1º Vice Presidente



	GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB



"Gabriela Delgado"

Vereadora e 2ª Vice Presidente


	EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB



“Deildo Piscineiro”

Vereador e 2º Secretário



	FABIO ZANATA - MDB

Vereador e Líder do Prefeito

	ALESSANDRO MOREIRA CHAVES - PDT

"ALEMÃO DA SEMENTE"

Vereador



	MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

" MARCIA LOBO"

Vereadora 


	MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL

"CIDA DO ZÉ BUGRE"

Vereadora



	JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT

Vereador 


	ARION AISLAN DE SOUSA - PL
Vereador



	PEDRO GOMES SOARES – PSD

“PEDRO SOARES”

Vereador
	WILSON ALMEIDA DA SILVA – PSDB           

Vereador


JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Resolução visa criar uma comissão especial temporária com a finalidade de debater a repercussão e os desdobramentos da reforma das normas previdenciárias locais, objeto dos projetos de lei complementar e emenda a lei orgânica do Município (PLC nº 05/2021, PLC nº 07/2021, Proposta de Emenda a LOM nº 01/2021), apresentadas pelo Poder Executivo, e levar informações sobre o tema, de forma clara e objetiva, aos afetados pelas proposições legislativas, as quais dizem respeito diretamente aos servidores públicos municipais.   
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